
coNTRATO N'O31/20,3

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
l4.l33Dl e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURÂ MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búiq neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa MATOS &

C E SERVIÇOS LTDA,
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O presente contrato ter,á O regiini dê exqcuçiio emp

oüitüs

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 038/2023, Dispensa de
Licitação n' 02012023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

OÉAÍJ§

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATÂDA o valor global é
de R$ 48,585,00 (Quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e cinco reais), sendo este
demoninado o valor contratual.

Panígrofo Prbneiro: A CONTRATADA emitirá e apresentaní Nota Fiscal./Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parógrafo Segundo:0 pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediânte:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' E.212l91 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e E.66611993\;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4 40 /20 t 1 e E.6661 I 993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida la Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da lici ou legalmente.
e) Certidão Negat sede da licitante ou

domicilio,
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4.3 - Em caso de divéÊêhciâ entre a OS e a Noti FiscaUFatu o eto efetivamente
prestados, o Fornecedor sení notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo pÍua prestação dos serviços será imediato, contados a paÉir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotagão fixada na Lei
Orçamentríria Anual:

ÓRGÃoTNDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEDE
RECT RSOS
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0E14 - Sec. Municipal
de lnfraestrutura e
Serviços Públicos

lO3Z - Pavimentação
Drenagem de Vias Urbanas

e 33903900 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurldica 1.500.0000

Pârâ este contrato não foram exigidas garantias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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e) Comprometer-se a atender com prestezâ às reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata corÍeção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Servigos conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
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C[ÁUSULADÉCIMA - DA ALTERAÇÁo

Este Contrato pogerá sçr inodúlado nqs spgqiúes
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I - Unilateralmente, a critério dii Administraçâo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorÍente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execugão, por verificação da
inade.quação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato em caso de forga
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal
como pactuado, rêspêitada, em qualquer caso, a repadição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panígrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Panigrafo Segunda: A CONTRATANTE respondeÉ a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
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CLÁUSUL\

o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA§.BENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍte a
CONTRATADA às sangões previstas no aÍigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§2o- A administ-ação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virhrde do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório ê o seu pagaÍnento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas naLei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUST'LA DÉ,CIMA QUARTÂ :;TDOÍU.NIIAI@IruO üÉçáÍJ]PrçA§P,So]IE§§O§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações
posteriores, constiruindo atojurídico perfeito e conferindo as partes signaúrias de direito adquirido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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Levantamento Planialtimétrico de áreas de
praça, quadras e af,rns .Ã I r,Í'trr, 55.500 R$ 0,35 R$ 19.42s,000

#tt umÉ2 Acompanhamento

Quantificação de
R$ 1,20 R$ 12.000,00

Wsry3 Levantamento Topo :#{§ í *o,ro R$ 5.000,00

4 Levantamento PtarW[#gfise 
-se*"vtas urbanasCadas -ry R$ 3,EO R$ 12.160,00

A RTOTAL R$ 4E.58s,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RDST]MO DO CONTRATO N" O3U2O23

Contratânte: PREFf,ITIIRA MT MCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.E97.111/0001-94, com sede na Praça
Joaquim Machado, no I
pelo, Sr. Claudinei Xa
Contratado: MATOS
CNPJ sob o n' 43.204
Centro, Nova Fatima, E
de Oliveir4 inscrito no
Objeto: Contratação d
Topognlfico
Capela do Al
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BÀ
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RESUMO DO CONTRATO N'03U2023

CONtTAtANtE: PREFEITURÀ MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' PESSOA

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praga

ioaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegle, Búia, neste ato Íepresentado

pelo, Sr. Claudlnel Xaüer Novato, Prefeito Municipal.

Contratado: MATOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, Inscrito do

CNPJ sob o n" 43 .204.763t0001-67, Residente na Rua João Zacarias Cuimarães, no 134, Cenho,

Nova Fatima, Estado da Búia cEP: 44.6/}2-000, representado pelo sr. Igor Matos de

Oliveira, inscrito no CPF 071.117.045-25 e Carteira de Identidade no 1344958109.

Objeto: Contratação de empresa pard prestação de serviços no kvantamento Topográfico

Planialtimétrico Cadastral de acordo as necessidades do Município de Capela do Alto
Alegre\BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021.

valor do contrato: R$ 48.585,00 (Qufienta e oito mil quinhentos e oitenta e cinco reais).

Data da Assinatura: 08 de Muço de 2023.

Vigência: 3l de Dezembro de 2023.
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PODER JiJD] C IÁ.RIO
JUSTIÇê^ DO TPÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIJHISTÀS

Nomê: MÀTOS&FRANCO CONSULTORIÀ E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43 .204 .7 63 / 0001- 67
CerEidão n" | 6391,454 / 2023
Expedição: f0/02/2023, às 18:29:28
Validade: 09/08/2023 - L80 (cenEo e oit.enta) dias, conrados da dara'
de sua expedição.

CerEifica-sê que MÀTos&FRÀNco coNsuÍJToRrÀ E sBRvrcos LTDÀ (MÀTRrz E

FlrrrÀrs), inscriEo (a) no CNPJ sob o n' 43.204,763/0ooL-6?, NÃo coNsT!.
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãc
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/2OLj_ e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.esta a empresa em relação
a todos os seus estabê l ec imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação dest.a cert.idão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inuernet (htt.p: / /www. tsE. jus.br) .

CerEidão emitida graEuitamente.

TNFORMAÇÃO I!,rPORTÀritTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas conslam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenEe aos
recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas, e

emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em lei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público dc
Trabalho, Comissão de Conciliação préwia ou demais títulos que, por
disposição legal, conEiver forÇa executiva.

r,í1vid.is . I.ÍesEÕÍrs : c!:or,+r;r. i Lrs. L.r



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA

NOVA FÁTIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÂO TRIBUTÁRIA

Certidão No: 00000006

CERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBITOS MUIICIPAIS

Contrlbulntê MATOSÊÊRÀNCO CONSULTORIA E 5ÊRVICOS LIDA

Enderêço: RUÂ JOAO ZÂCÁR|AS GUrMÂRÂES, 134 CENTRO

Complamentgi

Cidad./UFr NOVA fÀTIMA . BA

CPF/CXP.,: 43204763000167

lnscrlçào Est.dual,/RGl

lnscrlçáo Munlclpal: 03030640I896

Ressalvado o direito de a Fazenda Munícipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cÉeditos tributários
e inscriçóes em dívida ativa do MunicÍpio, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da
Fazenda Municipal.

Ei{lTlDA EM; 1511212022 OOt32t22 hoÍário de Bíasília

vÁLtD^ ATÉr l5/03/2023

cHÀvE oE valtDAçÀo: asMyzNbr

Vêrifiquê â autGntlcldrdê d.t3â c.rtldâo rcêss.ndo o portàl: httoJ/www.keeoinÍormaticà.com.brloortal/web/novãfàtimâ.âutenttcâ.cnd

Qualqqer rasura ou êmênda lnyalld!rá estê do.umento,



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla6eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.204.763/000í47

Ressalvado o dlreito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quê vierêm a ser apuradas, é ceítiÍicado quê
não constam pêndências em sBu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Y Esta certidão é válida para o estabelecimento matrz e suas Íiliais e. no caso de enle federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitaçâo desta ceítidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 19:07:13 do dia 10102Do23 <hoÍa ê data de BÍasÍliâ>.
Válida até 09/08/i2023.
Código de controle da ceÍtidão: 2747.6163.9DA5.7C71
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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GOYERNO DO D§TADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: I 0 I 0212023 1 I :27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eíeitos dos arts, 1í3 e í14 da Lei 3.956 de 't1 de dozêmbro de 1981 - código
Tributário do Estado da Bahta)

Certidao N': 20?'305fi7E1

RÁzÃo socrAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

rNscRrÇÃo EsraDUÂL CNPJ

43,204.7 63t0001-67

Fica certific€do que não conslam, alé â plesente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídjca acima
identlficada, relativas aos lributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa. dê competência dâ Procuradoria GeÍal do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1010212023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENoÁR|AS OU VtA tNTERNET, NO ENOEREÇO httpJ/mirw.sêfaz.ba.gov.bÍ

Válida com a eprêssntaÉo coniuntâ do caíáo original de inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Se$êtâria da Recsita Federat do Ministério da Fâzendâ.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt



O2103t2O23,15:58 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r lnrprinrir

Y

#á"tàí,=#
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão
cial:
Endereçol

43.204.7631000t-67

MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

RUA JOAO ZACÁRIAS GUIMARAES 134 CÁSA / CENTRO / NOVA FATIMA /
s^ I 44642-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confêre o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/02 12023 a t6l03l2023

CeÊificação Número: 20230215025L3332858661

Informação obtlda em 0210312023 15:58:43

A utllização deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta
condlcionada a verlflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hllps://consulta{Íí.calxa.govbÍ/consultâcrí/pageyconsulteEmpregador.isÍ 1t1


